
 

 

 
 

Senhor Licitante, 
 
  Para registro no Processo Administrativo desta Licitação, solicito a Vossa Senhoria preencher 
o recibo de retirada de edital abaixo, remetendo-o à Comissão Permanente de Licitação, por meio do fax 
(0xx61) 3410-3415 ou do e-mail: <cpl.trf1@trf1.jus.br>. 
  Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como 
informações adicionais sobre a presente licitação, serão divulgadas nos sites www.trf1.jus.br e  
www.comprasnet.gov.br. 
 

Brasília-DF, 15 de outubro de 2012 
 

Elizete Ferreira Costa 
Pregoeira 

RECIBO DE RETIRADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 94/2012 

PROCESSO N. 5.014/2012 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  

Razão Social: ___________________________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________________ 

Cidade: ______________  Estado: ______  Telefone: _______________  Fax: _______________ 

E-mail para contato:  ____________________________________________________________ 

Nome do Representante para contato: ________________________________________________ 

Assinale com “x”, na quadrícula abaixo, o site pelo qual 

recebeu cópia do instrumento convocatório acima 

identificado: 

 www.trf1.jus.br 

 www.comprasnet.gov.br 

 

Data de retirada: ____ / ____ / ________ 

______________________________ 

Assinatura 

CARIMBO DO CNPJ-MF 

http://www.trf1.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.trf1.jus.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2012 

 

PROCESSO: 5.014/2012 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, por intermédio da 

Pregoeira designada pela Portaria DIGES/SECAD nº 417 de 27 de outubro de 2011, 

torna pública a abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão, do tipo 

menor preço, a ser realizado por meio da tecnologia da informação, obedecidos aos 

preceitos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450, de 31 de maio de 

2005, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 6.204, de 05 de 

setembro de 2007, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste 

Edital. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

fornecimento parcelado de água mineral com e sem gás, durante o exercício de 2013, 

de acordo com quantitativo e especificações constantes do Anexo I deste edital. 

2 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data: 29/10/2012 

Horário: 14:30 horas (horário de Brasília) 

Local: www.comprasnet.gov.br 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste pregão eletrônico, exclusivamente, as microempresas e 
empresas de pequeno porte, em conformidade com o disposto no art. 6º do Decreto 
6.204/2007, que atendam todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, e que estiverem devidamente credenciados no site:  
www.comprasnet.gov.br. 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 - O credenciamento junto ao Comprasnet implica a responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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seu representante, não cabendo ao Tribunal Regional Federal da Primeira Região 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

3.5 - A licitante deverá manifestar, em campo próprio, declarando que atende aos 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.6 - Não será permitida a participação de empresas: 

a) que estejam sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605, de 
12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais); 

b) que não se enquadrem na condição de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

c) reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 

d) em recuperação judicial, que se encontre em processo de concordata ou com 
falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação ou 
consórcio de empresas; 

e) suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a União; 

f) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

4 - PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

4.1 - A Pregoeira e sua equipe de apoio obedecerão, na execução dos seus trabalhos, 
aos trâmites e procedimentos estabelecidos nas alíneas abaixo: 

a) no horário estabelecido no preâmbulo deste Edital a Pregoeira efetuará a 
abertura das propostas encaminhadas pelo sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através 
do SITE www.comprasnet.gov.br; 

b) classificadas as propostas, as licitantes poderão ofertar lances sucessivos, 
observado o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste 
Edital; 

c) encerrada a fase de lances, a Pregoeira examinará, a compatibilidade do preço 
ofertado pela proponente classificada em primeiro lugar, com o valor estimado para a 
contratação. Não sendo aceito, a Pregoeira, por intermédio do sistema eletrônico, 
encaminhará contraproposta objetivando a redução do preço ofertado; 

d) não sendo compatível o preço e havendo recusa de contraproposta, a Pregoeira 
recusará a proposta e direcionará a contraproposta à licitante imediatamente 
classificada, assim sucessivamente, até a obtenção do preço julgado aceitável; 

e) obtida uma proposta de preços julgada aceitável, a Pregoeira consultará a base 
de dados do SICAF para verificar o preenchimento dos requisitos habilitatórios fixados 
neste Edital; 

f) verificado o desatendimento pela licitante de qualquer dos requisitos de 
habilitação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento das 
exigências habilitatórias por parte da licitante imediatamente classificada, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos termos deste Edital; 

g) encerrada a fase de habilitação e, não havendo quem pretenda recorrer, a 
Pregoeira adjudicará o objeto em favor da licitante julgada vencedora; 

h) manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, e caso esta seja 
aceita, o processo somente será encaminhado para adjudicação e homologação do 
resultado após o transcurso da fase recursal. 

4.2 - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital; bem como o preenchimento 
das exigências habilitatórias, poderá a Pregoeira, suspender a sessão, hipótese em 

http://www.comprasnet.gov.br/
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que comunicará às licitantes, a data e o horário em que o resultado do julgamento será 
divulgado no sistema eletrônico. 

4.3 - A Pregoeira e a autoridade superior do Tribunal Regional Federal da Primeira 
Região poderão pedir esclarecimentos e promover diligências destinadas a elucidar ou 
a complementar a instrução do processo; em qualquer fase da licitação e sempre que 
julgarem necessário, fixando às licitantes prazos para atendimento, sendo vedada a 
inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

5.1 - A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua proposta 

exclusivamente por meio eletrônico através do SITE www.comprasnet.gov.br , a partir 

da data da liberação do edital até a data da abertura. 

5.2 – As licitantes deverão elaborar suas propostas, com observância das seguintes 

condições: 

a) redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas 

ou entrelinhas, fazendo constar nome e o número do seu registro no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas; 

b) indicar endereço, e-mail, fax e telefone de contato, bem como nome do 

responsável, com os respectivos números de RG e CPF, e ainda fazer menção ao 

número deste Pregão, ao dia e a hora da realização de sua sessão pública; 

c) informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 

(cento e vinte) dias corridos, contados do dia útil imediatamente posterior ao indicado 

no preâmbulo deste Edital; 

d) prever o prazo de entrega dos produtos ofertados, nos locais indicados pelo 
Contratante, que não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas, após 
solicitação do Setor de Copa, Conservação e Limpeza - SECOL; 

e) consignar os preços unitários e totais, conforme modelo da Planilha para 
Formulação de Preços constante do Anexo II deste Edital. Observando que os lances 
deverão ser ofertados pelo valor total proposto para o item, com no máximo duas 
casas decimais após a vírgula; 

f) incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais como: 
transporte, mão-de-obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas 
incidentes ou necessárias à efetivação dos fornecimentos na forma prevista neste 
Edital; 

5.3 - A proposta vencedora, ajustada ao valor do lance ou da negociação realizada 

com a Pregoeira, deverá ser anexada, em campo próprio disponibilizado pelo 

Comprasnet, no prazo estipulado após a convocação. 

5.4 - Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos 

ou outra qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo 

no que tange aos preços ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase de 

lances do certame. 

5.5 - Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Pregoeira, sob pena de aplicação de penalidade na forma 

do subitem 10.1 deste Edital. 

 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/


PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
 

  

6 - DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES) 

6.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.2 - Os lances deverão ser formulados pelo VALOR TOTAL proposto para o ITEM. 

6.3 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 

regras de aceitação. 

6.4 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

6.6 - Durante o transcurso da sessão pública poderá haver mensagens, via chat, às 

licitantes, que só poderão se comunicar com a Pregoeira por iniciativa desta, após o 

encerramento da fase de lances. 

6.7 – No caso de desconexão no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.8 - Quando a desconexão referida no subitem anterior persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa da Pregoeira às participantes, no endereço eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.9 - A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta minutos), aleatoriamente determinado também pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10 - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades previstas no art. 28 do Decreto n. 5.450/05. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1 - A habilitação da licitante será efetuada mediante consulta ao Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, para verificação da validade dos 
documentos abaixo: 

 7.1.1 - prova de regularidade junto ao INSS; 

 7.1.2 - prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, junto à Caixa Econômica Federal; 

 7.1.3 - prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

 7.1.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 

 7.1.5 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 

quando se tratar de empresa sediada fora do Distrito Federal. 

 7.1.6 – prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do 

Trabalho. 

7.2 – Informar, em campo próprio disponibilizado no Comprasnet, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; bem como 
declarar que a proposta foi elaborada de forma independente, observando o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
 

  

7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da empresa; 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério 
da Pregoeira a contar do momento em que se declarar o vencedor do certame para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.3.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 

7.4 - Sempre que julgar necessário, a Pregoeira poderá solicitar a apresentação do 
original dos documentos apresentados pela licitante, não sendo aceitos “protocolos de 
entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos comprovantes exigidos 
no presente Edital. 

 

8 - DO JULGAMENTO 

8.1 - O julgamento e a adjudicação do objeto desta licitação serão realizados por ITEM. 

8.2 - No julgamento desta licitação levar-se-á em consideração o valor ofertado pelas 

licitantes, devendo ser declarada vencedora aquela que, habilitada, seja também a 

autora do menor preço julgado aceitável pela Pregoeira. 

8.3 - Serão desclassificadas as propostas: 

a) com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis ou valores totais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou igual a zero; 

b) que extrapolarem o valor máximo admitido para contratação, indicado no 

item 03 do Anexo I deste Edital; 

c) que indicarem mais de uma marca para o mesmo item; 

d) elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos, 

observando o disposto no art. 26 § 3°, do Decreto 5.450/2005. 

e) não anexadas nos termos do subitem 5.3 do Edital. 

 

9 – DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - Será firmado contrato com a licitante vencedora, o qual tomará por base os 

dispositivos da Lei nº 8.666/93, as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

bem como, as constantes da proposta apresentada pela adjudicatária. 

9.2 - Após regular convocação por parte do Tribunal Regional Federal da Primeira 

Região, a empresa adjudicatária terá prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinar o contrato, sob pena de, não o fazendo, decair do direito à contratação e 

sujeitar-se às penalidades previstas no artigo 7º, da Lei 10.520/02. 

9.3 - O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por 

igual período, desde que a solicitação respectiva seja apresentada ainda durante o 

transcurso do interstício inicial, bem como que ocorra motivo justo e aceito pelo 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 

9.4 - É facultado à Administração quando o convocado não assinar o referido 

documento nos prazos e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, 

obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo; nas condições de 

suas propostas, ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n. 8.666/93. 
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9.5 - As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades 

contratuais e demais condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na 

Minuta de Contrato, parte integrante deste edital. 

 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 – Em caso de descumprimento das condições previstas neste instrumento, o 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos, 

conforme o art. 7º da Lei n. 10.520/2002, regulamentada pelo art. 28 do Decreto n. 

5.450/2005. 

10.2 – As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 10.1 poderão ser 

aplicadas juntamente com a da alínea “b” do mesmo subitem. 

10.3 – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da realização do certame ou da execução 

do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento convocatório e no contrato 

dele decorrente e das demais cominações legais. Será, também, descredenciada no 

SICAF durante o período da sanção aplicada. 

10.4 – Caso a empresa vencedora se recuse a anexar proposta, nos termos do subitem 

5.4 deste edital, ou a receber a nota de empenho no prazo indicado, sem motivo 

justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação. Em 

consequência, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no subitem 10.1, no percentual de 

10% sobre o valor de sua proposta, podendo ser cumulada com a da alínea “c” do 

subitem 10.1. 

10.5 – As multas devidas ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região pela licitante 

serão recolhidas por meio de GRU ou cheque nominal em favor do Contratante, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, ou cobrados 

judicialmente. 

10.6 – As penalidades previstas neste edital, precedidas de regular processo 

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão registradas no 

SICAF. 

 

11 - DOS RECURSOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

11.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a Sessão Pública de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema; manifestar intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
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apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr após o término do 

prazo da recorrente. Observando que os recursos deverão ser formalizados, 

exclusivamente, por meio eletrônico, em campo próprio disponibilizado pelo 

Comprasnet. 

11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do subitem anterior, importará na decadência desse direito, 

ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora. 

11.3 - Os recursos contra a decisão da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 

11.4 - Os recursos contra anulação ou revogação da licitação, rescisão do contrato, 

bem como contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 

multa, poderão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data em que se verificar a intimação dos interessados. 

11.5 - Qualquer pessoa que pretender impugnar os termos deste Edital deverá fazê-lo 

por meio de expediente escrito dirigido à Pregoeira, exclusivamente na forma 

eletrônica, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, contados da data 

fixada para abertura da sessão pública. 

11.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer 

no prazo previsto no subitem anterior, não revestindo natureza de recurso as alegações 

apresentadas por empresa que tendo aceitado sem objeção o instrumento 

convocatório, venha, após julgamento desfavorável, alegar falhas ou irregularidades 

que o viciariam. 

11.7 - A impugnação feita tempestivamente será decidida pela Pregoeira no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão 

à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Tribunal Regional 

Federal da Primeira Região ou a ele provisionados, os quais serão discriminados na 

respectiva Nota de Empenho. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica na plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos. 

13.2 - O Tribunal Regional Federal da Primeira Região poderá adiar ou revogar a 

presente licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. Devendo 

anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, ficando nesse último caso, desobrigado de 

indenizar, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 29 do Decreto nº 5.450/2005. 

13.3 - As decisões da Pregoeira serão consideradas definitivas somente após terem 

sido homologadas pela autoridade competente do Tribunal Regional Federal da 

Primeira Região. 

13.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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13.5 - Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, serão 

divulgadas na “homepage” do Tribunal (www.trf1.jus.br e www.comprasnet.gov.br), 

ficando as licitantes obrigadas a acessá-las para ciência. 

13.6 - Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados em até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para a abertura do Certame, exclusivamente por meio 

eletrônico (cpl.trf1@trf1.jus.br). 

13.7 - Maiores informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação 

do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, localizada no 2º Andar do Ed. Anexo 

I - SAS Quadra 01 Bloco C, Brasília/DF, CEP 70.070-900, telefones (61) 3410-3411 / 

3410-3412 ou 3410-3413. 

13.8 - Integram o presente Edital, independentemente de qualquer transcrição, os 

seguintes anexos: 

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II - MODELO DE PLANILHA PARA FORMULAÇÃO DE PREÇOS. 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Brasília-DF, 15 de outubro de 2012 

 

 

Elizete Ferreira Costa 
Pregoeira 

http://www.trf1.jus.br/
mailto:cpl.trf1@trf1.jus.br
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2012 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

 O presente Termo tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para fornecimento parcelado, de água mineral com e sem gás, em garrafas 

descartáveis de 500 ml; e de água mineral sem gás acondicionada em garrafões de 

plástico de 20 litros (Policarbonato ou Polietileno), durante o exercício de 2013. 

 

2- JUSTIFICATIVA  

 Esta aquisição visa prover a Seção de Copa, Conservação e Limpeza – 

SECOL, do produto objeto deste termo, necessário ao fornecimento as unidades do 

Tribunal. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
DESCRIÇÃO 

QTD ANUAL 
ESTIMADA 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

01 217773 

Água mineral acondicionada em 
garrafões plásticos de 20 litros 
(Policarbonato ou Polietileno), com 
lacre de segurança na tampa. 

20.000 
Garrafões 

R$ 
62.000,00 

02 316038 

Água mineral sem gás, 
acondicionada em garrafas 
descartáveis de 500 ml, com lacre 
de segurança. 

4.800 
Garrafas 

R$ 4.247,20 

03 245938 

Água mineral com gás, 
acondicionada em garrafas 
descartáveis de 500 ml, com lacre 
de segurança. 

6.500 
Garrafas 

R$ 6.370,80 

 
 
4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 – Observar as normas legais sujeitas para o fornecimento do(s) produto(s); 

4.2 – Entregar nos locais indicados, em horários indicados pelo Contratante no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos, após a solicitação da 

SECOL/DISEG, devidamente registrada; 

 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
 

  

4.3 – Garantir a qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), consoante às exigências legais 

de composição e classificação de águas minerais; 

4.4 – Entregar o(s) produto(s) em vasilhames transparentes de acordo com as 

especificações exigidas, em perfeitas condições de uso, limpos e envolvidos em 

embalagens plásticas; 

a) No ato da entrega, os produtos deverão estar devidamente lacrados e conter 

rótulos que indiquem o nome do envasador, nome da fonte, data do envasamento e 

data do vencimento, bem como composição e número da licença emitida pelo órgão 

competente; 

b) O TRF somente receberá o produto, em garrafões de 20 litros, que estejam 

dentro dos padrões de qualidades exigidos pela Portaria nº 387/2008 do DNPM, 

recusando o recebimento dos vasilhames em desacordo com a norma, devendo a 

contratada substituir os produtos recusados, no mesmo dia da recusa, sob pena de 

responsabilidade civil pelos prejuízos causados com a falta produto no decorrer do dia. 

4.5 – Entregar ao Contratante somente produto cuja data limite de consumo 

recomendada pela envasadora esteja prevista para ocorrer no mínimo 06 (seis) meses 

após o dia em que se der a entrega do mesmo; 

4.6 – A água entregue deverá apresentar as condições de consumo exigidas pelo 

DNPM – Departamento Nacional de Produção Mineral, além de ser registrada junto ao 

Ministério da Saúde; 

4.7 – Poderá o Contratante, a qualquer tempo, exigir da contratada a comprovação de 

que a água fornecida atende às normas e recomendações do Departamento Nacional 

de Produção Mineral e do Ministério da Saúde; 

4.8 – Fornecer ao Contratante, sempre que solicitado, laudo técnico de análise físico-

química e microbiológica expedido por laboratório credenciado pela Fiscalização de 

Saúde da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, com a finalidade de comprovar a 

pureza e a qualidade da água; 

4.9 – Garantir a qualidade do produto fornecido; 

4.10 – Efetuar, sem custos adicionais, a troca de produto considerado sem condições 

de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da 

comunicação feita pelo Contratante, arcando com as despesas resultantes; 

4.11 – Levar ao conhecimento do Contratante qualquer irregularidade constatada 

durante o       fornecimento do produto; 
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  4.12 – Prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como 

atender suas reclamações inerentes ao fornecimento; 

  4.13 – Emitir Nota Fiscal discriminando o produto fornecido, a sua respectiva 

quantidade e seus valores unitários e totais, bem como a indicação do banco, agência 

e conta corrente; 

  4.14 – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta 

contratação. 

 
5 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 – A Contratada se responsabilizará pela qualidade e quantidade dos materiais e 

serviços fornecidos, entregando todo o material de acordo com as Especificações 

Técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, carga, descarga e 

movimentação de materiais, bem como encargos, taxas e outras despesas. 

5.2 – A Contratada deverá reparar corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se fizerem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou do material empregado, transporte 

ou montagem, sendo, ainda, responsável pelos danos causados diretamente a 

Administração do Tribunal ou a terceiros. 

5.3 – O Tribunal colocará à disposição da contratada estoque de garrafões de 

Policarbonato que são utilizados para o cumprimento do objeto deste Termo. Caso a 

empresa faça opção por utilizar garrafões de polietileno, a mesma deverá disponibilizar 

quantitativo necessário á demanda. Nesta hipótese o Tribunal manterá em estoque 

seus garrafões de Policarbonato; 

5.4 – A Contratada deverá devolver ao Contratante em quantidade e qualidade os 

vasilhames de 20 litros disponibilizados, antes do pagamento da última nota fiscal ao 

termo de vigência do Contrato; 

 
6 – LOCAIS DE ENTREGA 

LOCAIS DE ENTREGA 

Edifícios Sede I - SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP: 

70070-900 Brasília/DF 

Edifício Sede II - SAU/SUL - Quadra 2, Bloco K; Praça dos Tribunais Superiores - CEP: 

70070-900 Brasília/DF 

Edifício Adriana Anexo I - SBS - Quadra 2, Lote 12, Bloco D  CEP: 70070-100 Brasília/DF 

SAU/SUL – Praça dos Tribunais Superiores, Bloco “C”. (antigo prédio do TSE) 

CENTREJUFE – SCS, Trecho 2, lote 21, Lago Sul – CEP: 70200-970  Brasília/DF 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2012 

 
 

MODELO DE PLANILHA PARA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 20.000 GFO 

ÁGUA MINERAL ACONDICIONADA EM 
GARRAFÕES DE PLÁSTICO DE 20 LITROS 
COM GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
ALTA RESISTÊNCIA À OXIDAÇÃO, COM 
LACRE DE SEGURANÇA NA TAMPA. 

  

2 4.800 GRF 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ACONDICIONADA 
EM GARRAFA DE PLÁSTICO DE 500 ML, 
COM LACRE DE SEGURANÇA. 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
CONTENDO 24 UNIDADES. 

  

3 6.500 GRF 

ÁGUA MINERAL COM GÁS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PLÁSTICA 
DE 500 ML, COM LACRE DE SEGURANÇA, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
CONTENDO 24 UNIDADES. 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2012 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 


